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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA 
GENTE BOA, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DOS FESTEJOS 
JUNINOS DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 10/06/2022. 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2022 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO COM A BANDA GENTE BOA, DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: ADRIANO DE ARAUJO AQUINO - R$ 7.500,00. 
 

Prata - PB, 10 de Junho de 2022. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00005/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO COM A BANDA GENTE BOA, DENTRO DA 
PROGRAMAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO; 
DESIGNO os servidores Genivaldo Fernandes da Silva, 
Prefeito, como Gestor; e Rosângela Maria da Silva, Secretária 
Municipal de Cultura, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2022, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

 
Prata - PB, 10 de Junho de 2022. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Prata 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência de Administração 

Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


